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PROJETO DE LEI Nº 142/2025 

 
Aprova o Calendário de Eventos do 

Município de Teutônia para o ano de 

2026 e dá outras providências. 

 

RENATO AIRTON ALTMANN, Prefeito Municipal de Teutônia, Estado do 

Rio Grande do Sul,  

FAÇO SABER que encaminhei à Câmara de Vereadores para análise e votação 

o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica Aprovado o Calendário de Eventos para o exercício de 2026 do 

Município de Teutônia, conforme Anexo I, contendo o Calendário de Atividades que passa a 

integrar esta Lei.  

Parágrafo único. Havendo necessidade de alterações no Anexo da presente lei, 

com a inclusão ou supressão de eventos, os mesmos serão realizados por Decreto do Poder 

Executivo. 

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado ainda, a realizar despesas necessárias 

para a promoção dos eventos, inclusive com a impressão de calendários e outras formas de 

divulgação, premiação e estadia a convidados e participantes.  

 

Art. 3º Os eventos poderão ser promovidos e custeados exclusivamente pelo 

Município ou conjuntamente com entidades privadas, mediante a concessão de patrocínio ou 

ainda a formalização de parcerias. 

Parágrafo único. Independentemente da forma de promoção dos eventos, 

havendo a alocação de recursos públicos, os mesmos somente poderão ser realizados mediante 

a observância das Leis 14.133/2021 e 13.019/2014 e Lei Municipal nº 6.200/2024. 

 

Art. 4º A presente lei será regulamentada por Decreto no que couber. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias específicas da lei orçamentária do exercício de 2026. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

      Teutônia, 05 de dezembro de 2025. 

 

 

Renato Airton Altmann 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 

CALENDÁRIO DE EVENTOS 2026 

 

JANEIRO 

10 Baile da Melhor Idade – Grupo Vida Alegre – Linha Germano 

18 Festa Anual Comunidade Evangélica Cristo – São Jacó 

18 a 23 Copa Teutônia 

24 Baile de Kerb – Comunidade Redentor – Canabarro 

FEVEREIRO 

14 Baile da Melhor Idade – Grupo Sonnenlicht 

MARÇO 

14 Baile da Melhor Idade – Grupo Amizade – Comunidade Martin Luther 

28 Jantar Baile – Associação de Cantores Inovação – Centro Comunitário Linha Wink 

29 Evento de Páscoa – Prefeitura 

ABRIL 

2 Semana de Conscientização do Autismo 

3 Catarinas Wanderwege (trilha) e Ostermarkt (feira de Páscoa) 

4 Baile da Melhor Idade – Grupo Amor Perfeito 

5 Caminhada ONG Floco Azul 

25 Baile Coral – Associação de Canto Cristo Rei – Languiru 

25 Baile da Melhor Idade – Grupo Conviver 

MAIO 

9 
18ª Schlachtfest – Encontro de Grupos de Danças Folclóricas Alemãs 

Centro Comunitário Redentor – Canabarro – 19h 

14, 15, 16, 17 

22, 23 e 24 
Festa de Maio de Teutônia 

16 Evento em homenagem às Mães – Siticalte 

16 Baile da Melhor Idade – Grupo Vida Alegre 

24 Aniversário de Teutônia 

30 e 31 Troféu Teutônia de Ciclismo 
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JUNHO 

6 Jantar Baile – Comunidade Martin Luther 

13 Baile da Melhor Idade – Grupo Sorriso 

24 Festa de São João – Grupos da Melhor Idade 

JULHO 

A definir 7º Feirão do Comércio de Teutônia 

4 Baile da Melhor Idade – Grupo Alesgut 

12 Festa de Ação de Graças – Comunidade Redentor – Canabarro 

18 Homenagem aos Associados com 20 anos ou mais de filiação – Siticalte 

19 
Festa do Colono e Motorista – Paróquia Nossa Senhora do Rosário 

Ginásio da Comunidade Católica de Canabarro 

25 Baile da Melhor Idade – Grupo Blumenstraus 

26 Catarinas Wanderwege (trilha) eWintermarkt (feira de Inverno) 

AGOSTO 

8 Baile da Melhor Idade – Grupo Bem me Quer 

8 Almoço Dia dos Pais – Comunidade Martin Luther 

12 Baile da Melhor Idade – Grupo Amor Perfeito 

22 II Café Colonial do ONDA – Ginásio da Comunidade Católica de Canabarro 

29 Baile de Kerb – Comunidade Evangélica Cristo – São Jacó 

29 Baile da Melhor Idade – Grupo Amizade – Comunidade Martin Luther 

SETEMBRO 

12 Baile da Melhor Idade – Grupo Roda Alegre 

12 
Festa das Crianças Calçadistas – Siticalte 

 Ginásio da Comunidade Católica de Canabarro 

12 a 20 Acampamento Farroupilha de Teutônia 

27 Baile da Melhor Idade – Grupo Reencontro Harmonia 

OUTUBRO 

1 Festa Municipal do Idoso 

A definir Feirão de Veículos Seminovos de Teutônia 

10 Baile de Kerb – Comunidade Martin Luther 

11 Festa da Padroeira Nossa Senhora do Rosário  
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Ginásio da Comunidade Católica de Canabarro 

17 Dia alusivo aos 50 anos do Siticalte com programação especial 

17 Baile da Melhor Idade – Grupo Simpatia 

17 Teutofight 

NOVEMBRO 

6, 7 e 8 Cavalgada Rancho Campeiro 

11 Baile da Melhor Idade – Amor Perfeito 

21 Baile de Corais - Grupo Ouro Branco – Martin Luther 

21 Baile da Melhor Idade – Grupo Conviver 

22 Acendimento das Luzes Natalinas – Prefeitura Municipal 

25 Mostra de Teatro e Cinema – Teutônia Cultural 

26 4ª Caminhada Novembro Azul – Hospital Ouro Branco/Reuse HOB 

28 Baile da Melhor Idade – Grupo Blumenstraus 

DEZEMBRO 

5 Baile da Melhor Idade – Grupo Alesgut 

5 Jantar Baile – Coro de homens FROHSIN – Boa Vista 

6 Catarinas Wanderwege (trilha) e Weihnachtsmarkt (feira de Natal) 

13 Natal que Canta e Encanta 
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PROJETO DE LEI Nº 142/2025 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, 

 

Ao cumprimentá-los cordialmente, encaminhamos à apreciação dos nobres 

edis a presente proposição, que visa a aprovação do Calendário de Eventos do Município de 

Teutônia para o ano de 2026. 

O objetivo da proposição é regulamentar o registro e a divulgação de eventos 

públicos, além de ter por finalidade reunir todas as comemorações e datas importantes ligadas 

ao Município e ao cotidiano de seus cidadãos, proporcionando a divulgação de eventos de 

diversas naturezas culturais, momentos históricos, festas tradicionais, culturais e populares, 

atividades que estimulem práticas esportivas e de lazer, atividades de natureza educativa. 

  A regulamentação do Calendário de Eventos possibilita a promoção do turismo 

local, bem como dar maior publicidade a eventos que eventualmente podem ser objeto de 

parcerias e patrocínios, obviamente sem afastar a necessidade de observância da legislação 

vigente, especialmente os regramentos indicados no corpo da proposta legislativa.  

  Com a instituição do Calendário Oficial os cidadãos do município e de outras 

regiões terão oportunidade de conhecer, apreciar e participar destes eventos, haja vista que 

promovem a cultura e as características da nossa cidade. 

  Outrossim, a regulamentação por lei concede amplo alcance social, que 

contribui para a inclusão informacional e para a democratização do acesso a materiais de uso 

cotidiano, que conterão informações de caráter público e de interesse coletivo, como datas 

comemorativas oficiais. 

  Desta feita, a proposição representa uma medida acessível e socialmente 

relevante, que beneficia a população e fortalece os vínculos entre a administração pública e os 

cidadãos.  

  Na expectativa da aprovação desta matéria, reiteramos votos de estima e 

consideração. 

 

Teutônia, 05 de dezembro de 2025. 

 
 

Renato Airton Altmann 

Prefeito Municipal 
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